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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

PHQJETO líE LEI KS ̂ 09T/91
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Registre-se.

Sala das
lô

■^SãTEíJfjca' so

- Autoriza a instalação de Posto de
Revenda de Comlaustível no Aero
porto local.

'P' Art. 12 - Pica o Poder Executivo Municipal autoriza
do a periaitir a instalação de um posto de revenda de com-
l)i;^tível para aviação, nos limites do Aeroporto desta cida
de.

Parágrafo TÍnico - Esta concessão só deverá ser feita
nos termos do art, 26 da Lei Orgânica Municipal, devendo
constar detalhadamente no documento permissionário, os re-
q.uisitos exigidos no dispositivo legal.

Art. 22 - A instalação do posto de revenda de q.ue
trata o artigo anterior obedecerá projeto q.ue atenda as pe
culiaridades do local, inclusive as normas do Ministério da
Aeronáutica q.ue disciplinam a matéria.

Art. 3- - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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VEREADORES VES - 002/S000/90



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

NoUres Colegas Vereadores;

A Lei Orgânica Municipal exige autorização da

câmara Municipal para utilização, a qualq.uer txtulo, de

iiapvel pertecente ao Município*

Caclioeiro de Itapemirim está prestes a recel)er

03 serviços regulares dé transporte aereo de passageiros,

sendo, para tanto, indispensável a instalação de um Posto

de Abastecimento de g.uerosene e gasolina para as aeronaves*

já existe uma ei;^resa interessada na instala

ção do Posto de Revenda, tendo seu pedido sido indeferido

pelo Sr* Prefeito Municipal por falta de autorização des

ta Casa de Leis*

O presente projeto de lei autoriza a instala

ção do posto, entretsuito, ressalva q.ue esta autorização

para ser efetivada terá g.ue constar os reg.uiaitos do art*

26 da LOM, inclãsive os seus incisos e parágrafos,q^ue de

vera ser providenciado pelo Poder Executivo e constar no

documento permissionário*

Por essas razões, conto com p apoio dos nobres

colegas para a aprovação da oateria*

VEREADORES VES - 002/5000/90
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COnSt it tlÍÇ3o j 3US^1Ç3 S R6d3Ç30

PROJETO DE
Lei 097/91

INICIATIVA: Edil Wilson Dillem dos Santos

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

N3d3 temos 3 opor 3. m3terl3 qy3nto 30s sspectos le

gal e constitucional, uma vez que a mesma atende ao disposto no

art* 26 da Lei Orgânica Municipal* Entretanto, quanto ao aspec

to redacionàl, apresentamos a seguinte subemenda modificativa

ao artigo is do projeto de lei em questão!

Art* IQ - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

do a permitir a instalação de posto de revenda de combustível pa

ra aviação, nos limites do Aeroporto desta cidade*

Sala das Comissões, 24 de

ivMa Pano

io de 1991*

de Amorim

Relator

Sebastião Teixeitar^Dias ■

Presidente

••••

..--aí

De acordo com o parece.r^

Laurilnd^ Sass

Membro

De acordo qom o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAO DE 0 Serviços Publices

PROJETO DE Lei m 097/91

INICIATIVA: Edil Wilson Dillem dos Santos

RELATOR: Edil Manoel Paitfa de Amorim

PARE CE R

Somos Pauoraveis a aprovaçao do projeto de lei

tendo em ^ista que o mesmo atende as exigências da LQM*

Sala das Comissões, 24 de m^o de 1991.

^anoeil-Miwa d^ Amorim
Relator

Sáarez Tâ^ajfsrS-Tfet

Presidente

Da acordo com o parecer

/de Almeida
'  V

Membro

De apdrdb com o parecer

jose Pi

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA DO VEREADOR JOSÉ CARLOS MARALg

O Artigo 12 do -^rojeto de Lei ns 097/91» passa a ter a se

guinte rediçãos

ART. 12 - Eica o Poder Executivo autorizado a permi

tir a instalação de postos de revenda de

conPustívei paJ^a aviação» nos limites do*

Aeroporto desta cidade.

JUSTIEIOATIVA;

Nossa emenda visa tão somentex- permitir (lue varias •

postos de revenda possam ser instalados nacLuela região®

J0SÉ^5™S AMARAL

Vereador

VEREADORES VES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei

INICIATIVA: Edil Jose Carlos Amaral

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amor

NO 097/91

im

PARECER

Consideramos prejudicada a emenda apresentada pelo

Edil Jose Carlos Amaral, tendo em v/ista a subemenda apresenta-»

da por esta Comissão»

Sala das Comissões, 24 de pia-io de 1991»

iyianoeI~Taiwa/de Amorim

/Re lator

Sebaát iao'Tad^eira Dias

Presidente

De acordo com o parecer

Lauriftdo Sasso

De acordo com o /parecer

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Bbraa e Serviços Poblicos

PROJETO DE Emenda ãõ Projeto de Lei

INICIATIVA" Edil Jose Carlos Amaral

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amor

N5 097/91

im

PARECER

Somos contrários a emenda apresentada pelo Edil

Dose Carlos Amaral, tendo em vista qae o Aeroporto local não

comporta a instalaçao de vários postos de revenda de combus

tível para aviação*

Sala das Comissões 2,4 de ma o de 1991*

Manoel JPaivd de Amorim

Relator

^^^Oúargz—TevSres Matta

Presidente

Oe acordo com o parecer

Dose p/ia/4é^aí//tfé'AImeida

irooro

Oe acotdó com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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